


MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃOMOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO

O IFSul congratula-se com a Prefeitura Municipal de São Leopoldo pela decisão de exigir a

comprovação de vacinação infan9l contra a COVID-19 para as redes públicas municipal e estadual de ensino, bem

como para as demais ins9tuições educacionais privadas no Município de São Leopoldo, por meio do decreto

Municipal nº 10.666/2022 do prefeito municipal, Sr. Ary José Vanazzi.

Destacamos que uma parcela significa9va de estudantes e servidores do IFSul reside no

município de São Leopoldo e que esse 9po de ação fortalece as polí9cas públicas de prevenção ao COVID-19, no

mesmo espírito que embasou a decisão do Conselho Superior de também exigir essa comprovação para toda

comunidade acadêmica do IFSUL.

Desejamos que outras ins9tuições públicas sigam este exemplo, fortalecendo o Sistema Único de

Saúde (SUS) e a vacinação contra COVID-19 para segurança sanitária da população brasileira.
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